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ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 195/2024 TRE-AL/PRE/DG/GDG
DESEMBARGADOR-VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0006624-58.2023.6.02.8000,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Neilton Souza Silva Júnior, Chefe da Seção de Patrimônio, para atuar
como Gestor, e o servidor Márcio André Rocha do Nascimento, lotado na Seção de Infraestrutura
de Equipamentos e Apoio ao Usuário, para atuar como fiscal das Atas de Registro de Preços n.º
02-A/2024 ( ), n.º 02-B/2024 ( ) e n.º 02-C/2024 ( ), firmadas entre este1478786 1478809 1478836
Tribunal e as Empresas PEDROSO NEGÓCIOS GOVERNAMENTAIS PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 51.118.112/0001-82; ERRELE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
45.783.227/0001-99; e G3 COMÉRCIO E SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.606.231
/0001-79.
Art. 2º Os agentes designados deverão realizar seus atos em conformidade com o previsto no art.
20 da Resolução n.º 15.787/2017.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DESEMBARGADOR ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
Maceió, 24 de abril de 2024.

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 196/2024 TRE-AL/PRE/GPRES
Dispõe sobre a execução de serviço extraordinário nos Cartórios Eleitorais e na Central de
Atendimento ao Eleitor de Maceió até a data de 8 de maio de 2024 .
O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE ALAGOAS, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que determina o art. 91 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e
considerando o aumento da demanda no atendimento de eleitores e de eleitoras nos dias que
antecedem o fechamento do cadastro nacional, bem como toda a instrução inserta nos autos do
processo SEI de nº 0003526-80.2024.6.02.8501
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar, diante da solicitação das juízas e dos juízes eleitorais, nos dias 27 (sábado) e 28
(domingo) de abril de 2024, o funcionamento da Central de Atendimento ao Eleitor, no Fórum

Eleitoral de Maceió, e dos Cartórios das 13ª (Penedo) e 17ª (São Luís do Quitunde) Zonas

http://www.tre-al.jus.br/
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1572911&id_procedimento_atual=1433266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=804e0918bb6d2afab648094fa53f618345c5443429a059815b4ccde66ab6cdd9
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1572936&id_procedimento_atual=1433266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=52338f68c05495044f496415a97a57ca8a3097495e2683652fa1f77cf93db16a
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1572963&id_procedimento_atual=1433266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=f5731049752dd4f0db3a59629ff6cb75af08add88de4a80b7845f28d70355ec6
lucas.rocha
Realce
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Eleitoral de Maceió, e dos Cartórios das 13ª (Penedo) e 17ª (São Luís do Quitunde) Zonas
Eleitorais de Alagoas, no horário das 08 às 13 horas.
Art. 2º. Autorizar, no período de 29 (segunda-feira) de abril até 8 (quarta-feira) de maio de 2024, a
execução de serviço extraordinário pelos servidores em exercício nos Cartórios Eleitorais do
Estado de Alagoas e na Central de Atendimento ao Eleitor de Maceió, no limite de 2 (duas) horas,
nos dias úteis, e 6 (seis) horas, no sábado, domingo e feriado.
Parágrafo Único. No sábado, domingo e feriado, especificados no caput, os Cartórios Eleitorais e a
Central de Atendimento ao Eleitor de Maceió, funcionarão das 08 às 14horas.
Art. 3º. As horas trabalhadas em regime extraordinário serão destinadas para registro em Banco de
Horas, ficando o pagamento em pecúnia condicionado à disponibilidade orçamentária.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ALCIDES GUSMÃO DA SILVA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, no exercício da Presidência
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